
RESOLUÇÃO CRESS/16ª REGIÃO/AL Nº  00017/2023,  de  08 de  novembro de
2023

Ementa:  Altera a Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que  dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  auxílio  de
representação,  ressarcimentos e transporte de despesas a
conselheiras/os,  assessoras/es,  funcionários/as  e
convidadas/os,  no  âmbito  do  Conselho  Regional  de
Serviço Social 16ª Região CRESS/AL.

 A Presidente do  Conselho Regional  de Serviço Social/16ª  Região no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

Considerando a Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993, que dispõe sobre a profissão de
Assistente Social e dá outras providências;

Considerando  a Lei  no 11.000,  de  15 de dezembro de 2004, publicada no Diário
Oficial  da  União de 16 de dezembro de 2004, que autoriza os Conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas  a normatizar a  concessão de diárias e
auxílios de representação;

Considerando as  determinações contidas  na  Resolução CFESS Nº 1.005/2022,  que
dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  auxílio  de  representação,  ressarcimentos  e
transporte  a  conselheiras/os,  assessoras/es,  empregadas/os  e  convidadas/os,  que
receberem a incumbência ou missão do Conselho Federal de Serviço Social - Cfess, no
País  ou  no  estrangeiro,  com  as  alterações  instituídas  pela  Resolução CFESS Nº
1.044/2023;

Considerando o TC 036.608/2016-5 e os Acórdãos 1925/2019 e 1237/2022 do Tribunal
de Contas da União – TCU;

Considerando a Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

Considerando a deliberação do 50º Encontro Nacional CFESS/CRESS, no sentido de
“garantir a participação de assistentes sociais com deficiência no âmbito das ações do
Conjunto CFESS/CRESS, assegurando assim os recursos necessários para a efetiva
participação e contribuição na abordagem de diversos temas”;



Considerando que o inciso XIX, do art. 24 do Regimento Interno do CRESS/AL prevê
que compete ao Conselho Pleno deste Regional estabelecer normas para a concessão de
diárias  de  Conselheiros, assessores,  funcionários  e  profissionais  designados  para  o
desempenho de atividades de interesse dos CRESS;

Considerando a necessidade de adequar a Resolução CRESS/AL Nº 055/2022, que
dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias,  auxílio  de  representação,  ressarcimentos  e
transporte de despesas a conselheiras/os, assessoras/es, funcionários/as e convidadas/os,
no  âmbito  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  16ª  Região  CRESS/AL  às
disposições contidas na Resolução CFESS Nº 1.005/2022, com alterações posteriores;

Considerando,  finalmente,  a  aprovação  da  presente  resolução  pelo  conselho  pleno
deste regional, em reunião realizada no dia 31 de outubro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar o  Parágrafo  quinto,  do  artigo  1º,  da  Resolução CRESS  16ª
Região/AL Nº 055/2022.

Art. 2º - Alterar a redação do caput do artigo 4º da Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Fixar em R$ 80,00 (oitenta reais) o valor do Auxílio de
Representação a ser concedido a conselheiras/os e convidadas/os
do  CRESS 16ª  Região/AL, para cobertura de custos incorridos
para  a  execução  de  atividade e/ou  participação  em  evento,
presenciais,  de  interesse  do  Conselho,  devidamente  deliberada
pelo  Conselho  Pleno,  não  acumulável  com  diária  ou
ressarcimento.

Art. 3º -  Revogar as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, do  Parágrafo terceiro,  do artigo 7º, da
Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 055/2022.

Art. 4º  - Alterar a redação das alíneas “a” e “f”, do parágrafo terceiro, alínea “c” do
parágrafo quarto e parágrafo quinto do artigo 7º da Resolução CRESS/AL Nº 055/2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º. 



                             (...)

Parágrafo  terceiro:  O  pedido  de  ressarcimento  deverá  ser
apresentado  por  meio  de  formulário  específico,  onde  conste  a
justificativa  da  atividade,  devendo  ser  anexada  cópia/s  do/s
comprovante/s da/s despesa/s. 

a) A solicitação do reembolso de despesas referentes a transporte
será feita da seguinte forma: Para o uso de táxi, transporte por
aplicativo  ou  similar,  transporte  público  e  transporte
alternativo  devidamente  credenciado  pelos  órgãos  públicos
competentes, o/a beneficiário/a deverá preencher o formulário
específico,  onde  conste  a  justificativa  da  atividade,
especificando  os  motivos  do  deslocamento,  cargo  ocupado,
devendo  ser  anexada/s  cópia/s  do/s  comprovante/s  da/s
despesa/s,  o itinerário percorrido (local de partida e destino),
data, hora, valor e nome do/s passageiros/as;

f)  O  prazo  para  solicitação  de  ressarcimento  de  despesas  com
transporte  para  participação  em  comissões,  grupos  de  trabalho,
reuniões,  atividades  administrativas  e  de  representação  do
Conselho, diretamente relacionadas à execução dos serviços que
forem  necessários  ao  cumprimento  das  competências  legais  e
regimentais do CRESS  16ª Região será de até 5 (cinco) dias após
a realização da atividade.

Parágrafo quarto:

(...)

c)  O prazo para  solicitação  de  ressarcimento  de  despesas  com
alimentação  será  de  até  5  (cinco)  dias  após  a  realização  da
atividade.

Parágrafo  quinto: Fica  estabelecido  o  limite  do  valor  de  R$
40,00  (quarenta)  reais  para  ressarcimento  das  despesas  com
alimentação. 

Art. 5º -  Alterar  a redação do inciso II,   do  artigo 8º da  Resolução CRESS/AL Nº
055/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º. 
(...)



II  -  Percurso  igual  ou  inferior  a  100  km  -  uso  de  transporte
terrestre. 

Art. 6º -  Alterar a redação do caput e do parágrafo único, do  artigo 9º, da  Resolução
CRESS/AL Nº 055/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º. O CRESS 16ª Região arcará com o pagamento dos custos
incidentes  sobre  o  bilhete  aéreo,  quando  o/a  conselheiro/a,
funcionário/a,  assessor/a  ou  convidado/a  tiver  que  realizar
remarcações  de  datas  (adiamento  ou  antecipação)  ou
cancelamentos  dos  bilhetes  aéreos  por  motivo  de  doença,  por
manifesto interesse ou necessidade do CRESS 16ª Região ou por
outro  impedimento  grave  que  justifique  a  medida, mediante
prévia e expressa autorização dos/as ordenadores de despesas.  

Parágrafo único: Os custos decorrentes de remarcações de datas
(adiamento ou antecipação) e  cancelamentos dos bilhetes aéreos
serão de  inteira  responsabilidade  financeira  do/a  conselheiro/a,
funcionário/a,  assessor/a  ou  convidado/a,  se  realizados  por
motivos  particulares ou  quando  não  forem objeto  de  prévia  e
expressa autorização deste Regional.  

Art.  7º -  Fica incluído o artigo 11-A,  na Resolução CRESS  16ª  Região/AL  Nº
055/2022, com a seguinte redação:

Art. 11 A - O CRESS 16ª Região/AL custeará a marcação de
assento especial   de bilhete  de  transporte para  pessoas  com
deficiência ou com mobilidade reduzida, de forma permanente
ou temporária, quando a/o beneficiária/o requerer
antecipadamente com a devida justificativa.

Art. 8º -  Fica incluído o artigo 11-B e parágrafos primeiro e segundo na Resolução
CRESS 16ª Região/AL Nº 055/2022, com a seguinte redação:

Art. 11-B Aplica-se o disposto nesta Resolução a pessoa que
acompanhar conselheira/o, assessor/a, empregada/o e
convidada/o com deficiência ou com mobilidade reduzida a
serviço do CRESS 16ª Região/AL.



Parágrafo primeiro – A autorização da autoridade competente
dependerá  de  justificativa,  que  será  apresentada
antecipadamente pela/o beneficiária/o por meio de declaração
própria.

Parágrafo segundo  – A/O beneficiária/o  com deficiência  ou
com mobilidade  reduzida  poderá  indicar  a/o  sua/seu
acompanhante, fornecendo as informações necessárias ao
trâmite das providências administrativas a serem tomadas.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.

- ORIGINAL ASSINADO -

VALÉRIA COELHO DE OMENA
Conselheira Presidente
CRESS 16ª Região/AL


